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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 036/2023 - SEMAFIN

Dispensa de Licitação n° 005/2023 - SEMAFiN

(Art. 75, inciso ii, da Lei 14.133/21)

Processo Administrativo n° 2023.0405.001/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N° 936/2023 - ÇEMAF/N QUE.. ENTRE SL,
CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA 46.281.866 FELIPE NERES DA

CONCEIÇÃO NETO. PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, nesta cidade, inscrita

no CNPJ/MF sob o n". 06.137.293/0001-30, representada peia Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de Dom Pedro/MA, com sede á Praça Teixeira de Freitas, n". 72, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feltosa

Machado, brasileira. Portadora do CPF n" 282.xxx.xxx-15. doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO, Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. 46.281.866/0001-19, sediada na Rua Encarnação e Siiva,
n° 05, Cohab Anii III, São Luís • MA, CEP: 65.050-750. Neste ato representado por Felipe Neres da Conceição

Nsto portsdo.r do CPF n® 029 xxx xxx-39 dorwVS.its dsnominsdâ sirnplssmonts CQNTRfl.TA.Dfl. tsndc sm yists
o que consta no Processo n® 2023.0405.001/2023 - SEMAFIN e em observância às disposições da Lei n®

14.133/21 e Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n® 005/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos, a serem utilizados em atividades e

eventos vinculados á Secretaria Municipal de Esporte do município de Dom Pedro/MA.
1.2. Dimensionamento do objeto:

DESCRIÇÃO
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO

E PESO OFICIAL DE ACORDO COM A CBF

-FIFA, MATERIAL: MICROFIBRA EM

POLtURETANO MÍOLOREMOVÍVEL E
LUBRiFiCADO.
BOLA DE FUTEVOLEI, BOLA OFICIAL DE
FUTEVÔLEI - MATERIAL: COURO
SINTÉTICO.
BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA
EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E

CuM 32 GGWCS, FORTE E RESISTENTE,
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO
BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL

SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL

SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

MARCA

PENALTY

PENALTY

TOPPER

MAGUSSY

MAGUSSY

I QTDE Vir. Unit

125,00

Vir. Untt

120,00

135.00

129,00

113,00
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BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E
MEDIDAS OFICIAIS, SEM COSTURA KEGIVA UND
MIOLO removível
BOMBA P/ENCHER BOLA

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO PENALTY UND
RESISTENTE

CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO

PEITO EM acrIlico VFM COM 2 Peç.AS --
COLORIDA QUE TRAZEM ESPAÇO PARA
ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS.
CARTAO PARA JUIZ SALÃO ACRÍLICO (KIT
Cl 03 CARTÕES)

CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL BESPORTBLE UND
CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO

ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E SINTÉTICO,
LEVEMENTE TEXTURIZADO. GOLA CAMPUS UND
MACIA, COM TRAVA FIXA. TAMANHOS

VARIADOS

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO,
MATERIAL COURO SINTÉTICO USO PENALTY UND
ADULTO
TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO ESPORTE .
mínimo DE 30CM MAX
TROFEU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO | ESPORTE
|MINÍMÕDÈ4ÕCM I MÀX

CAMPUS

PENALTY

ESPORTE

MAX

ESPORTE

MÀX

ZONA LIVRE KIT

_ TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO
mínimo DE 50CM

.p MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL,
MEDINDO NO mínimo 62MM
MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL,
MEDINDO NO MÍNIMO 62MM
REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL

ESPORTE

MAX

A«AI UA
I  I OlVIlVI

(2.50X7,50X0,85X2,OOMT)
REDE FUTEBOL DE SALÃO TRADICIONAL

19 FIO 4MM - MALHA 12X12MM -

(2.10X3,20X0,60X1,OOMT)
REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL

20 4MT FIO 2MM • MALHA 15X15MM -

(2,30X4,20X0,80X1,eOMT)
I REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO
I FIO 2,5MMC/4 FAIXAS

22 APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO
23 KIT TÊNIS DE MESA

GEDEVAL

GEDEVAL

GIMAR

REDES

GIMAR

REDES

PONGUÉ

MASTER

REDE

MAGUSSY

KOLPF

15 R$ 92,00 R$ 1.380,00

20 R$ 42,90 R$ 858.00

1Ô R$ 12,00 R$ 120.00

10 R$ 15,00 R$ 150,00

20 R$ 36,00 720,00

50 R$ 95,00 R$ 4.750.00

40 R$ 110.00 R$ 4.400,00

20 R$ 65,00 R$ 1,300,00

20 RI 75,00 RI 1.500,00

20 R$ 85,00 R$ 1,700.00

200 R$ 8,80 R$ 1,760,00

200 R$ 8,80 R$ 1.760,00

on oe -íoft nn d« c enn nn

15 R$ 312,55

15 R$ 191,00 R$ 2.865,00

r>^ 4 Art ÔA r>^ A 4 AC AA

iu9,ou

10 R$ 9,00 R$ 90,00

10 R$ 179.00 R$ 1.790,00

VALOR GLOBAL R$ 66^,25

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO;

2.1. Cõntõmlê TêtTnõ aê Kêfèfênciâ íiêfn 4 (qliãírô).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:

3.1. Os prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 11/05/2023 até 31/12/2023.

4. CLÁUSULA QUARTA • DO PAGAMENTO:
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4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos, no prazo máximo de
30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da CONTRATANTE, através de

oficio, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de

acordo com as normas fiscais vigentes.

4.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais

documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer

acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s) entregues de modo

idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho.

4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas estabelecidas no Contrato.

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as documentações

solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes ás Fazendas Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa),

Municipal. Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, devidamente atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social,

de acordo com a legislação vigente.

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

foima, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratòrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I s fndice de compensação financeira » 0,00016438, assim apurado:

I = < 6 / 100 >
I s 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

S. CLÁUSULA QUINTA - 00 REAJUSTE

5.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com base IGPM ou outro
que vier a substitul-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) meses a contar da data limite fixada para
apresentação da proposta.

5.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste a ser
pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociado e aprovado pelo CONTRATANTE,
obsaryando-se os valores oratiçados ng rnerçado à épOGã dê sua GOnçassâo para serviços Gortipatíveis ÇQm o
objeto da contratação.

5.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei n® 14.133/2021.

«|iiPf«R£iUA .

coNCticwiNro

186600011»
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5.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como justificativa para
o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que legalmente faria jus, se não o fizer dentro
do primeiro mês do aniversário deste instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria inércia.

6. CLÁUSULA SEXTA • DA FISCALIZAÇÃO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas

da Lei n® 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" da Lei

n" 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-

los com informações pertinentes a essa atribuição.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados.

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:

7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a Contratada que:

7.1.1. der causa â inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;
7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846. de 1° de agosto de 2013.

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

7.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);
7.2.3. muita compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
7.2.6. declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

7.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADAjuntamente com as de
multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

7.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021,

e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa da União e cobradosjudícialmente.

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

prc^o.raionsüdsds.

7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indictos de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013. seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8. CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

CONatCAO NETO —

0J9M51«3»46«1B

66000119
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8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei
Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

27 813 0155 INCENTIVO E REGIONALIZAÇÃO DO ESPORTE
27 813 0155 2011 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DESPORTO E LAZER
3.3.90.30.00 Materíal De Consumo

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de

2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078.

de 1990 - Códloo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES:

10.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de
2021.

10.2, O contratado è obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.3, Registros que não caracteiizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 8°. S2°. da Lei n° 12.527. de 2011. c/c art. 7°. S3°. inciso V, do Decreto n° 7.724. de 2012.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

r\ HaHnc naeenale Har.csa.á Ho arrirHn mm ae hacoc lonaíe nro\/Íe<9e nae hínAtocoe Hac8/ V liSv2iTiSi.*C CS USmw kÀC Swwi^U wwní MipwkVAíw s-w

Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às quais se submeterão

os serviços, e para propósitos legítimos, especificos, explicitos e informados ao titular;
b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis a própria prestação do serviço, esta
será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento:

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros ftns;
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas:
g) encerrada a vigência do contraio ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou fisico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento
de obrigação legal.

12,2, A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas
neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e
tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula,

12;3, Q eyentyg! gçesso^ peja ÇONTRATADA, ás bases de riadog que çgntenhem ou possern çqnter d3d0§
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e formalmente
instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05
anos contados de seu termo final,

12.4, A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações referentes
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13,709/2018 e nas leis e regulamentos de
proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,
Minntérlo Público, Tribuna! de Contas e demais órgãos de comroie administrativo,

12.5, A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
soíicitiçlo de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
soliciteçào em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n' 13.709/2018,

12.6, O Encarregado de Proteção de Dados ou o DPO da CONTRATADA manterá contato formai como
Encarregado de Proteção de Dados do Município de Dom Pedro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este

possa adotaras providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes,

12.7, A critério do Encarregado de Proteção de Dados do Município de Dom Pedro, a CONTRATADA poderá ser

provocada a colaborar na elaboração do Relatório de impacto á Proteção de Dados - RIPO, conforme a

sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

12.8, Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também

de acordo com o que dispõe a Seção líl. Capítulo VI, da Lei Federal n° 13,709/2018,

13. CLÁUSULA OéCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92. 151°, da Lei n°

14,133/21,

Dom Pedro/MA, 11 de mató,de 2023,

SÔNIA LUCU LOPES FEÍT0SA\MACHAD0
SECRETARIA MUNIclpAL DE ADMINISTF^ÇÂO E FINANÇAS
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